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DECRETO No 5064 DE 08 DE JUNHO DE 2018

Drspõe soBRE A rnorerçÃo DA

UrruznçÃo DE VrÍculos Orrcrnrs
PARA FrNs PnRrrcuLAREs e oÁ ourRAs
PRovroÊrucrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a Recomendação Administrativa po 003/2018,

expedida pelo Ministério Público do Paraná no dia 0B de maio de 2018,

DECRETA

Art. 10 - Fica terminantemente PROIBIDA a utilização de veículos

oficiais do Município de Missal para fins particulares, inclusive ficando vedado o

transporte de passageiros na modalidade "carona".

Att. 20 - O seruidor que descumprir a determinação contida neste

Decreto fica sujeito as penalidades contidas no Estatuto dos Seruidores Públicos

municipaisde Msï: 
::ï;':.:.ï:ï::ïï;:::: dara de sua pub,icação

GnaTNETE Do Pnrrerro MutttctpAL DE MtssRr, 0B oe JUNHo oe 2018.
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